
 

Rua Marques da Rocha, 1160, Centro - Centro Administrativo  
(89) 3515-1136  - cplpmf@floriano.pi.gov.br 

 

1 

PARECER JURÍDICO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL. 

PREGOEIRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL-SMS) DE 

FLORIANO-PI. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FLORIANO - PI. 

 

ASSUNTO: EXAME DO EDITAL, ATA DE REGISTRO DE PREÇO E MINUTA DO 

CONTRATO. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040.0000933/2023 

 

PREGÃO ELETRONICO SRP Nº 062/2023 

 

OBJETO: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

REESTRUTURAÇÃO DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

FLORIANO – PI, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES E EXIGÊNCIAS 

ESTABELECIDAS NO PROJETO BÁSICO, PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXAS AO EDITAL.  

 

EMENTA: PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. EXAME DAS MINUTAS DE EDITAL E 

CONTRATO. PREGÃO ELETRONICA. LEI FEDERAL N 14.133/2021. CONTROLE 

PREVENTIVO DA LEGALIDADE. OBSERVÂNCIA DAS NORMAS E PRINCÍPIOS 

NORTEADORES DA LICITAÇÃO. 

 

1. RELATÓRIO 

 

Trata-se de Parecer Jurídico formulado pela Comissão Permanente de 

Licitação da Secretaria Municipal de Saúde de Floriano-PI, por intermédio do Sr (a). 

Pregoeiro, acerca da legalidade das regras e condições fixadas no Edital e minuta do 

Contrato referente ao procedimento licitatório na modalidade PREGÃO 
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ELETRÔNICO, Nº 062/2023-SMS, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, em 

conformidade com a Lei Federal nº 14.133/2021, de 1º de abril de 2021, Lei 

Complementar nº 123/2006, Lei Municipal 1.115/2021, Decreto Municipal nº 059/2023, 

de 30 de maio de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

O certame se procederá na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para 

contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de reestruturação da 

Sede da Secretaria Municipal de Saúde de Floriano – PI, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no projeto básico, planilhas orçamentárias anexas 

ao edital. 

 

Para instruir os autos foram juntados, além de outros, os seguintes 

documentos: Solicitação do Setor Demandante, Documento e Formalização de Demanda, 

Termo de Referencia, Estudo Técnico Preliminar, Memorial Descritivo, Termo de 

Abertura e Autuação, Autorização da Secretaria requisitante, Minuta do Edital e seus 

anexos. 

 

Desta forma, opta-se pela utilização do PREGÃO em sua modalidade 

ELETRÔNICO com o objetivo maior de atender os dispositivos legais já citados e de 

salvaguardar os interesses econômicos do Município. 

 

Na oportunidade, antes de adentrar no mérito, cumpre-nos informar que, a 

presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no 

controle interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. 

Ela envolve, também, o exame prévio e conclusivo dos textos das Minutas dos Editais e 

seus anexos. 

 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, I e II, da 

Lei nº 14.133, de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos – NLLC): 
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Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para 

o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará 

controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação.  

§ 1º Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento 

jurídico da Administração deverá:  

I - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios 

de atribuição de prioridade;  

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível e 

de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 

indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato 

e de direito levados em consideração na análise jurídica. 

 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de 

legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da futura 

contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de 

natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Em relação a esses, 

eventuais apontamentos decorrem da imbricação com questões jurídicas. 

 

Eis o relatório do pedido, em apertada síntese. Passo a opinar. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA: 

 

2.1. DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: 

 

O certame pretende a contratação de empresa especializada para a execução 

dos serviços de reestruturação da Sede da Secretaria Municipal de Saúde de Floriano – 

PI, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no projeto básico, 

planilhas orçamentárias anexas ao edital. 

 

A contratação pretendida enquadra-se na previsão no Art. 6º, inciso XLI, 

da Lei Federal n° 14.133/2021, vejamos:  

 

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 
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XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para aquisição de 

bens e serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de 

menor preço ou o de maior desconto; 

 

Logo, mostra-se possível a contratação de empresa especializada para a 

execução dos serviços de reestruturação da Sede da Secretaria Municipal de Saúde de 

Floriano – PI, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no projeto 

básico, planilhas orçamentárias anexas ao edital, visto que é a modalidade licitatória 

utilizada para as contratações de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns 

e especiais de engenharia, estes, cujos padrões, desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações , o que de fato se observa 

na modalidade escolhida. 

 

2.2. DA FASE PREPARATÓRIA DO PREGÃO: 

 

 Sobre a Lei 14.133/2021, dispõe o art. 18º sobre os requisitos da fase 

preparatória do certame:  

 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações 

anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre 

que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação, compreendidos: 

I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo 

técnico preliminar que caracterize o interesse público envolvido; 

II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio 

de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 

conforme o caso; 

III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias 

exigidas e ofertadas e das condições de recebimento; 

IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados 

para sua formação; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art12vii
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V - a elaboração do edital de licitação; 

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que 

constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; 

VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais 

de economia de escala; 

VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de 

disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses 

parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado 

de contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 

considerado todo o ciclo de vida do objeto; 

IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação 

das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do 

objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos 

critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas 

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em 

consórcio; 

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação 

e a boa execução contratual; 

XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da 

licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

 

O Estudo Técnico Preliminar é o documento que compõe a primeira etapa do 

planejamento da contratação, caracterizando o interesse público envolvido e dando base 

ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados, caso se 

conclua pela continuidade do processo de contratação. Quando elaborado de forma 

correta, o ETP pode reduzir o risco de a Administração contratar algo que seja inviável 

tecnicamente, economicamente e ambientalmente, ou que não atenda, de maneira 

adequada, às necessidades do órgão ou entidade. 

 

Umas das inovações trazidas pela Lei 14.133/2021 é a obrigatoriedade do 

Estudo Técnico Preliminar em todas as modalidades licitatórias na fase preparatória, 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art24
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mesmo sendo a regra, existem situações em que este requisito é dispensável, vejamos o 

que traz o paragrafo 3° da Nova Lei de Licitações:  

 

§ 3º Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação de 

obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência 

de prejuízo para a aferição dos padrões de desempenho e qualidade 

almejados, a especificação do objeto poderá ser realizada apenas em 

termo de referência ou em projeto básico, dispensada a elaboração de 

projetos. 

 

Assim é possível concluir que no caso concreto ora apreciado, além de constar 

o ETP, possui ainda nos autos Memorial Descritivo suficiente para a aferição dos padrões 

de desempenho e qualidade almejados como permite a lei vigente. 

 

 Analisando os autos do processo licitatório, verifica-se o cumprimento dos 

requisitos legais.  

 

2.3.DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL, DO CONTRATO E SEUS ANEXOS: 

 

Analisando os autos, foi constatado o atendimento dos requisitos exigidos 

pela norma pertinente, onde os Projetos, as Planilhas Orçamentárias, incluso no processo 

tem indicação do objeto de forma precisa, há critério de aceitação do objeto e prazos, e a 

justificativa. 

 

Ademais, o edital e seus anexos, assim como minuta do contrato, é parte do 

processo em análise, estando contemplada a habilitação, sanções, prazos e local de 

entrega, e por fim existe comprovação da designação do Pregoeiro e de sua equipe de 

apoio. 

 

Importante lembrar que esta Assessoria Jurídica se atém, tão somente, a 

questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o 

procedimento deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a 
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prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da 

presente contratação e da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os 

parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, bem como a forma de 

execução. 

 

Como é cediço, a Lei Complementar nº 123/2006 e Lei Complementar 

147/2014, prevê tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nas contratações públicas de bens, serviços 

e obras, no âmbito da administração pública Federal, Estadual e Municipal. 

 

Compulsando os autos, verifiquei que o processo veio instruído com a 

Solicitação de Serviços, Projetos e Planilhas Orçamentárias, devidamente aprovado pela 

autoridade competente, certamente, por conter todos os elementos capazes de definir o 

objeto, de forma clara, concisa e objetiva, bem assim com nível de precisão adequado 

para caracterizar o bem ou o serviço, preenchendo, assim, as exigências elencadas no 

Artigo 18º e seguintes, da Lei nº 14/133/2021 . 

 

Prosseguindo, é de bom tom revelar que, o instrumento convocatório não 

possui cláusulas restritivas à competição, posto que, como condição para participar do 

certame, o Edital exige apenas, os documentos de habilitação previstos nos Artigos 62 e 

seguintes da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

De acordo com as Minutas analisadas, é possível concluir que os requisitos 

de habilitação exigidos no Edital são adequados e está em sintonia com a Lei, uma vez 

que, as exigências habilitatórias não ultrapassaram os limites da razoabilidade, além de 

não ter sido permitido o estabelecimento de cláusulas desnecessárias e restritivas ao 

caráter competitivo, de modo que, as comprovações dos requisitos de habilitação 

restringiram-se apenas ao necessário para o cumprimento do objeto licitado. 

 

Além disso, as condições e requisitos fixados no Edital encontram guarida 

nas prescrições legais previstas no artigo 25, da lei de licitações. A Minuta do Contrato 

previu também as cláusulas essenciais, consoante disposto na Lei nº 14.133/21, em 
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especial, no que tange as condições e prazos para fornecimento do objeto, expressas em 

cláusulas que definem os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, em 

conformidade com os mandamentos legais previstos nos Artigos 89 e seguintes, da Lei nº 

14.133/21. 

 

Em síntese, após analisar as disposições fixadas nas Minutas, constatei que as 

mesmas estão em completa harmonia com as normas e regramentos consignados na Lei 

nº 14.133/21, em face da ausência de condições ou requisitos que possam comprometer 

ou frustrar a licitude e a competividade do certame. 

 

2.4.PUBLICIDADE DO EDITAL E DO TERMO DO CONTRATO  

 

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do inteiro 

teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no Portal Nacional de 

Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, 

conforme determinam os art. 54, caput e §1º, e art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é 

obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos 

documentos elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital 

e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

4. CONCLUSÃO:  

 

Pelo todo exposto, frisando-se que a análise é feita sob o prisma estritamente 

jurídico-formal, não adentrando, portanto, na análise da conveniência e oportunidade dos 

atos praticados, nem em aspectos de natureza eminentemente técnico administrativa, 

sendo de responsabilidade dos gestores envolvidos as informações prestadas, com fulcro 

nos termos do art. 53, parágrafo único, da Lei Federal Nº. 14.133/21. 
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Assim esta Assessoria Jurídica, após exame das regras e condições fixadas no 

Edital e minuta do Contrato, não observei quaisquer ofensas a Lei Federal n° 14.133 de 

1° de abril de 2021 e demais normas e princípios que regem a matéria. 

 

Assim, recomendo a aprovação das Minutas, ora analisadas e, opino 

favoravelmente pelo prosseguimento do certame. 

 

É, em síntese, o PARECER.   

 

Salvo melhor juízo. 

 

Floriano-PI, 03 de outubro de 2023. 

 

VITOR TABATINGA DO REGO LOPES 

ASSESSOR JURIDICO DA CPL/ PMF-PI 

OAB/PI N°6.989 
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